
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - Plenário - 20/05/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 223/2022
Referência: 2636662/2021
Interessado: RAINIER ALMEIDA NASCIMENTO

EMENTA: Indefere Interrupção de registro de pessoa física.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 20 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de solicitação de
interrupção de registro Rainier Almeida Nascimento, Considerando o art. 1º da Resolução n.º 218/1973 do CONFEA; Considerando o
art. 1º da Resolução n.° 235/1975 do CONFEA; Considerando o parecer emitido pela Assessoria Técnica do CREA-AM em
19/05/2022; Considerando que da decisão do Plenário do CREA-AM o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pelo
INDEFERIMENTO do pedido de interrupção de registro da pessoa física RAINIER ALMEIDA NASCIMENTO, registro
profissional 0413075052, engenheiro de produção, tendo em vista que as atividades desempenhadas atualmente pelo(a)
profissional, no cargo de ANALISTA JR CQ na empresa SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA, necessitam de
conhecimentos técnicos e competências necessárias para a execução dessas atividades, não podendo, em hipótese alguma, ser
desempenhadas por leigos. Decisão proferida na 554ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor
Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida
De Lima, Andre Silva De Souza (suplente), Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha (suplente), Dinilson Bandeira Robert,
Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel
Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu,
Mesaque Silva De Oliveira, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de maio de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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